
Justificativa para a Implementação de um Centro para Crianças e Adolescentes (CCA) na 
Vila Aurora, Distrito do Mandaqui, Zona Norte de São Paulo 
 
A Vila Aurora, localizada no distrito do Mandaqui, zona norte de São Paulo, é uma região 
que carece de equipamentos públicos voltados ao atendimento infantojuvenil, 
especialmente no contraturno escolar. A ausência de espaços culturais, esportivos e 
educacionais contribui para a vulnerabilidade social de crianças e adolescentes, refletindo 
em baixos índices de rendimento escolar e limitado acesso à cultura. 
 
Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) indicam que existem 
aproximadamente 11 milhões de mães solo no Brasil, sendo que muitas enfrentam 
dificuldades financeiras e sociais significativas. Em São Paulo, a situação não é diferente. 
Segundo o Instituto Locomotiva, 35% das mães solo não possuem renda suficiente para 
comprar alimentos, e 31% não conseguem adquirir itens de higiene básica. 
 
A implementação de um CCA na Vila Aurora visa oferecer suporte a essas famílias, 
proporcionando um ambiente seguro e estruturado para crianças e adolescentes no período 
em que não estão na escola. Os CCAs são espaços de convivência que desenvolvem 
atividades lúdicas, culturais e esportivas, promovendo a socialização, o aprendizado e a 
proteção social. 
 
Além disso, a presença de um CCA contribuirá para o fortalecimento dos vínculos familiares 
e comunitários, oferecendo apoio às mães solo que, muitas vezes, enfrentam jornadas 
duplas de trabalho e cuidados com os filhos. A parceria entre o Instituto Sublim, a rede de 
ensino de apoio e a unidade de saúde local será fundamental para a efetivação desse 
projeto, garantindo uma abordagem integrada e eficaz no atendimento às necessidades da 
comunidade. 
 
Portanto, a criação de um CCA na Vila Aurora é uma medida essencial para promover a 
inclusão social, melhorar o desempenho educacional e oferecer suporte às famílias em 
situação de vulnerabilidade, especialmente às mães solo que carecem de redes de apoio 
adequadas. 
 
Diretrizes Institucionais do Instituto Sublim para Implantação do CCA na Vila Aurora – 
Mandaqui/SP 
 
1. Promoção da Proteção Social Básica 
Atuar dentro da lógica do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), com foco na 
proteção social básica de crianças, adolescentes e famílias em situação de vulnerabilidade. 
O objetivo é prevenir situações de risco por meio do fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários. 
 
2. Atendimento Integrado e Intersetorial 
Garantir a articulação com outras políticas públicas, como saúde, educação e cultura, para 
atender de forma integral as necessidades das crianças e adolescentes atendidos. O 
Instituto Sublim prioriza parcerias com escolas da rede pública e unidades de saúde da 
região para encaminhamentos, acompanhamento e suporte contínuo. 
 



3. Foco no Contra turno Escolar com Desenvolvimento Integral 
Oferecer atividades socioeducativas, culturais, esportivas e de lazer no período oposto ao 
da escola formal, promovendo o desenvolvimento cognitivo, emocional, físico e social. O 
objetivo é complementar a formação das crianças e adolescentes com experiências que 
estimulem a criatividade, o senso crítico e a autonomia. 
 
4. Apoio às Mães Solo e Famílias Vulneráveis 
Considerando os altos índices de mães solo na cidade de São Paulo e os desafios 
enfrentados por essas mulheres, o CCA oferecerá suporte às famílias, criando redes de 
cuidado e acolhimento. O instituto buscará ainda desenvolver ações de orientação, escuta 
qualificada e encaminhamentos para serviços especializados, quando necessário. 
 
5. Inclusão Social e Acesso à Cultura 
Diante da ausência de equipamentos culturais na Vila Aurora, o Instituto Sublim atuará para 
democratizar o acesso à cultura e às artes, oferecendo oficinas de música, teatro, leitura, 
dança e outras linguagens, como forma de inclusão e valorização da identidade dos 
participantes. 
6. Gestão Participativa e Comunitária 
Incentivar a participação ativa da comunidade local, especialmente das famílias atendidas, 
na definição das ações e estratégias do CCA. A gestão participativa fortalece o sentimento 
de pertencimento e assegura que as reais necessidades do território sejam atendidas com 
eficácia. 
 
7. Monitoramento e Avaliação Contínua 
Adotar mecanismos de monitoramento e avaliação dos atendimentos, das atividades 
oferecidas e dos impactos gerados no território. A instituição manterá relatórios periódicos e 
indicadores de desempenho como forma de garantir a qualidade e a transparência da 
execução do projeto. 


